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Junho de 2020, torna público que fará realizar na forma do disposto na 
Lei 8.666/93 e suas alterações, licitação na modalidade TOMADA 
DE PREÇOS sob o nº 005/2021, sob o Regime de Empreitada Por 
Preços Global, do Tipo Menor Preço Global, conforme, Processo 
nº. 432/2021, Objetivando a: Contratação de empresa especializada 
em Serviços de Engenharia/Arquitetura para executar a Construção de 
Paisagismo em Canteiro Central e Letreiro, localizado na Rodovia 
Federal BR � 435, área urbana do Município de Cerejeiras � RO, 
conforme Projeto Básico, Especificações Técnicas, Memorial 
Descritivo, Planilha Resumo, Planilhas Orçamentárias, Composição 
de Custos Unitários, Cronograma Físico � Financeiro, Composição 
Analítica do BDI e Plantas Anexas. Com Recursos de Convênio com 
o Estado de Rondônia, através da Secretaria de Estado de Obras e 
Serviços Públicos - SEOSP, Convênio nº 293/PGE-2020 e 
Contrapartida com o Município de Cerejeiras � RO, com valor 
estimado em R$ 47.368,74 (quarenta e sete mil trezentos e sessenta 
e oito reais setenta e quatro centavos), para atender às necessidades 
da Secretaria Municipal de Municipal de Obras e Serviços 
Públicos - SEMOSP. Fone: (0XX69) 3342-2343. Informações 
Complementares: O Edital estará disponibilizado à distância a todos 
os interessados através do site www.cerejeiras.ro.gov.br e dos e-mails: 
cplcerejeiras@gmail.com e cpl@cerejeiras.ro.gov.br ou Presencial na 
Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Cerejeiras - RO, e a 
pasta completa contendo o Projeto Básico e demais anexos, será 
disponibilizada a todos os interessados na sala da CPL, sem ônus aos 
licitantes, outras informações através dos e-mails: 
cplcerejeiras@gmail.com e cpl@cerejeiras.ro.gov.br, ou na Sala de 
Licitações da Prefeitura Municipal de Cerejeiras - RO, situada na Av. 
das Nações, 1919, Centro - CEP. 76.997-000 Cerejeiras - RO, de 
Segunda à Sexta-Feira das 07:00 às 13:00 horas, exceto feriados, em 
horário de expediente. 
  
a) Entrega dos envelopes será até às 09:00 (nove) horas do dia 
16/04/2021 na sala da CPL da Prefeitura Municipal de Cerejeiras, 
situada na Avenida das Nações, 1919 � Centro. 
  
b) A primeira reunião para a abertura do envelope 
�DOCUMENTAÇÃO e PROPOSTA� será às 09:15 (nove e quinze) 
horas do dia 16/04/2021 na sala da CPL da Prefeitura Municipal de 
Cerejeiras, situada na Avenida das Nações, 1919 � Centro. 
  
c) Em havendo necessidade de suspensão da seção será definida nova 
data para o prosseguimento do certame que deverá ocorrer no 
endereço retromencionado e no horário estabelecido em ata. 
  
Cerejeiras - RO; 29 de Março de 2021. 
  
LEIDEMAR COELHO RIBEIRO 
Presidente da CPL 
Decreto nº 218/2020  

Publicado por: 
Eliandro Victor Zancanaro 

Código Identificador:920DFF22 

 
SECRETARÍA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 
TERMO DE ANULAÇÃO PROCESSO SELETIVO 

01/2021/SEMAP 
 
Processo Administrativo - N°: 784/2021 
  
A Prefeita Municipal de Cerejeiras � RO, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, tendo em vista a 
necessidade de adequação legislativa para que as necessidades da 
administração sejam atendidas pelo procedimento, resolve ANULAR 
todos os atos referentes ao Processo Seletivo 01/2021/SEMAP. 
A presente ANULAÇÃO visa garantir cumprimento ao princípio da 
legalidade de forma que o interesse público seja preservado em todos 
os atos adotados pela Administração ou por seus representantes. 
Como a necessidade de tais contratações pela Administração Pública é 
imprescindível e urgente, novo edital deverá ser publicado em breve 
assim que todos os tramites legais forem cumpridos. 

  
Cerejeiras 26 de março de 2021. 

LISETE MARTH 
Prefeita Municipal

Publicado por: 
Darlene Regina Redemski 

Código Identificador:43778586 

 
SECRETARÍA MUNICIPAL DE SAÚDE 

NOTAS EXPLICATIVAS RELATIVAS AOS BALANÇOS E 
DEMONSTRATIVOS FINANCEIROS DO FMS 

 
Notas Explicativas do Balanço Orçamentário do Fundo Municipal 
de Saúde de Cerejeiras 
Demonstrativo elaborado conforme modelo apresentado pela IPC 07 � 
Metodologia para Elaboração do Balanço Orçamentário. 
Do Total das Despesas autorizadas foram executadas obedecendo os 
seguintes valores: 
- O orçamento Inicial foi no valor de R$ 11.317.788,88, acrescidos os 
Créditos: Suplementares no valor de R$ 8.216.480,46, Especiais no 
valor de R$ 105.785,82 e extraordinários no valor de R$ 48.157,75 
deduzidas as Anulações de Dotação no valor de R$ 1.838.640,32 
temos a Dotação Atualizada no valor de R$ 17.849.572,59, a 
Execução foi na ordem de R$ 16.201.199,95 (Despesas Empenhadas) 
e uma economia de dotação no valor de R$ 1.648.372,64. 
- Para dar suporte às despesas executadas e pagamentos de empenho 
de restos foram efetuadas através da Unidade Gestora Prefeitura a 
Transferência Financeira no valor total de R$ 16.133.369,35 mais o 
saldo financeiro existente do exercício anterior no valor de R$ 
3.317.537,58. 
O superávit Financeiro utilizado para abertura de creditos adicionais 
foram suplementados nas Fontes de Recursos: do FNS (SUS) o valor 
de R$ 1.830.111,32, na fonte de Convênios R$ 34.472,24 e na fonte 
de Recursos Próprios o valor de R$ 20.000,00. 
As suplementações e reduções orçamentárias estão detalhadas no 
Anexo TC-18 que acompanha a Prestação de Contas. 
As inscrições de empenhos de restos no exercício foram no total de R$ 
772.597,18, sendo R$ 20.778,00 de restos a pagar processados e R$ 
751.819,18 de restos a pagar não processados. Essas obrigações está 
detalhada no Anexo TC-10 A/B que acompanha a Prestação de Contas 
e corresponde ao saldo apresentado no Anexo 17 da Lei 4.320/64 - 
Dem. da Divida Flutuante. No exercício de 2020 foram cancelados 
restos a pagar no valor de R$ 133.081,34, sendo em sua totalidade por 
prescrição em conformidade com os: Decreto 20.910 de 06.01.1932, o 
Decreto 93.872 de 23.12.1986, o Decreto 7.654 de 23.12.2011 e o 
Decreto 9.428 de 28.06.2018 � todos da Presidência da República. 
Os pagamentos de empenhos de restos no exercício foram no total de 
R$ 573.547,36. 
As receitas do FMS estão sendo arrecadadas na Unidade Gestora da 
Prefeitura e repassadas através de Transferências Financeiras de 
acordo com a Portaria 339/STN. 
Notas Explicativas do Balanço Financeiro do Fundo Municipal de 
Saúde de Cerejeiras 
O Balanço Financeiro foi elaborado pelo método indireto, isto é, 
apresenta as informações com contrapartida de disponibilidades 
financeiras. Demonstrativo elaborado conforme modelo apresentado 
pela IPC 06 � Metodologia para Elaboração do Balanço Financeiro 
BF.1 - No quadro de ingressos apresenta os valores de entradas de 
recursos, e na conta Transferências Financeiras Recebidas estão 
apresentados os valores de repasses recebidos da Unidade Gestora da 
Prefeitura. 
BF.2 � Nos Recebimentos Extraorçamentários (III) está demonstrado 
os registros dos valores da movimentação das despesas inscritas em 
restos a pagar, sendo: R$ 528977,58 de restos a pagar não processados 
e R$ 11.481,01 de restos a pagar processados, também está registrada 
a movimentação das consignações da folha de pagamento da entidade. 
BF.3 - A Conta Inscrição de Restos a Pagar Não Processados 
corresponde ao valor dos empenhos a liquidar no exercício e concilia 
com a diferença entre as despesas empenhadas e liquidadas 
demonstradas no Balanço Orçamentário; 
BF.4 - A Conta Inscrição de Restos a Pagar Processados corresponde 
ao valor dos Restos a Pagar processados apurados na diferença entre 
Despesas Liquidadas e Despesas Pagas do Balanço Orçamentário e no 
Demonstrativo da Divida Flutuante; 
BF.5 - A Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados e é representada 
pelos valores de Retenções de folha de pagamento e outras obrigações 
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